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INTRODUÇÃO 

Os principais programas de transferência de renda 

permanentes do Governo Federal são o Programa Bolsa Família (PBF) e o 

Benefício de Prestação Continuada (BPC), ambos vinculados ao sistema de 

assistência social brasileiro. Há, no entanto, outros dois programas de 

transferência de renda, o salário-família, que é um benefício do sistema de 

previdência social, e o abono salarial, benefício trabalhista, ambos pagos aos 

trabalhadores inseridos no mercado formal de trabalho. 

O PBF é o programa mais recente, originário da unificação de 

várias ações de transferência de renda. O BPC, embora tenha origem na 

extinta Renda Mensal Vitalícia (RMV), criada em 1974, é posterior ao abono 

salarial, que tem origem em benefício instituído em 1970; por sua vez, o 

salário-família é de 1963. Note-se, no entanto, que esse último benefício, em 

sua origem, não estava relacionado com a renda do trabalhador. 

O presente trabalho traz breve histórico dos programas de 

transferência referenciados, bem como apresenta informações relevantes 

constantes de importantes estudos já elaborados sobre os referidos programas. 

As análises do presente estudo não levam em consideração as questões 

relacionadas à pandemia da covid-19 e, portanto, não contemplam o auxílio 

emergencial e o benefício emergencial de preservação do emprego e da renda 

I – BREVE HISTÓRICO E REGRAS ATUAIS DE ACESSO AOS 
PROGRAMAS 

1.1 Salário-família 

O salário-família foi instituído por meio da Lei nº 4.266, de 3 de 

outubro de 19631. De acordo com o art. 1º dessa lei, o benefício era “devido, 

pelas empresas vinculadas à Previdência Social, a todo empregado, como tal 

                                            
1 Antes do salário-família, existiu o abono familiar instituído pelo Decreto-Lei nº 3.200, de 19 de abril de 

1941, que era pago apenas às famílias “numerosas” (inicialmente, oito filhos ou mais, e depois reduzido 
para seis). Esse abono chegou a coexistir com o salário-família, mas foi extinto em 1971. 
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definido na Consolidação das Leis do Trabalho, qualquer que seja o valor e a 

forma de sua remuneração, e na proporção do respectivo número de filhos”. 

Note-se que, em sua origem, o benefício era pago 

independentemente do valor da remuneração do segurado, pois foi criado com 

o objetivo de proteger a maternidade, a infância, a adolescência e dar amparo 

às famílias de prole numerosa. Na época em que foi criado, portanto, não tinha 

como foco a redução da pobreza. No entanto, em razão de alteração procedida 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, o benefício 

passou a ser pago apenas a trabalhadores de baixa renda, conceituados, na 

referida emenda, como aqueles que possuíssem renda bruta mensal igual ou 

inferior a R$ 360,00 (art. 13), correspondente a R$ 1.364,43 em valor 

atualizado para 20192. 

À semelhança do PBF, para receber o salário-família é 

necessário cumprir com as seguintes condicionalidades: comprovação de 

vacinação dos filhos (desde 1973)3 e comprovação de frequência escolar 

(desde 1999)4, apresentados à empresa. 

Embora a empresa seja responsável pelo pagamento, note-se 

que o benefício é custeado pela Previdência Social, uma vez que aquelas 

descontam mensalmente da respectiva contribuição previdenciária devida o 

valor gasto com o pagamento de salário-família a seus empregados. 

Desde sua origem, o limite etário da criança beneficiada pelo 

salário-família é de catorze anos, assegurando-se o pagamento, sem limite de 

idade, quando o filho for inválido, garantia prevista desde a Lei nº 5.559, de 11 

de dezembro de 1968. 

O salário-família corresponde ao valor mensal de R$ 51,275 por 

filho para segurados que ganham até R$1.503,25, que é o limite para 

recebimento do benefício. Note-se que até a edição da Emenda Constitucional 

                                            
2 Portaria Ministério da Economia nº 9, de 15 de janeiro de 2019. 
3 Portaria do INPS nº 223, de 1973. 
4 Alteração do art. 67 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, por intermédio da Lei nº 9.876, de 26 de 

novembro de 1999 
5 Portaria Ministério da Economia nº 477, de 12 de janeiro de 2021. 



6 
 

 

Renata Baars 
O conteúdo deste trabalho é de exclusiva responsabilidade de sua autora. 

nº 103, de 2019, havia dois valores diferentes de cota6, que eram definidos pela 

faixa de renda do segurado. A partir da referida norma foi adotada uma única 

faixa de rendimento mensal para recebimento do salário-família e, em 

consequência, deixaram de existir dois valores de cota do salário-família, tendo 

sido instituído o benefício no valor correspondente ao da cota mais elevada. 

Ambos parâmetros (faixa de renda e valor da cota) são atualizados anualmente 

pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. 

1.2 Abono Salarial 

O abono salarial é financiado com recursos do Programa de 

Integração Social (PIS), criado pela Lei Complementar nº 7, de 7 de setembro 

de 1970, e do Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público 

(Pasep), criado pela Lei Complementar nº 8, de 3 de dezembro de 1970. 

As referidas normas determinavam que as empresas 

efetuassem depósitos em contas individuais de seus empregados, cujos 

valores somente podiam ser sacados em casos específicos, como 

aposentadoria ou doenças graves. Os objetivos originais do PIS e do Pasep 

eram: “integrar o empregado na vida e no desenvolvimento das empresas, 

assegurar ao empregado e ao servidor público o usufruto de patrimônio 

individual progressivo, estimular a poupança e corrigir distorções na 

distribuição de renda e possibilitar a paralela utilização dos recursos 

acumulados em favor do desenvolvimento econômico-social” (Brasil, Tesouro 

Nacional, s/d). 

Os depósitos eram garantidos a todos os trabalhadores, 

independentemente do rendimento mensal. No entanto, consoante dispõe o art. 

7º da Lei Complementar nº 7, de 1970, metade da arrecadação do PIS-Pasep 

era distribuída pelo empregador nas contas individuais na proporção do 

montante de salários recebidos, enquanto a outra metade era dividida “em 

partes proporcionais aos quinquênios de serviços prestados pelo empregado”. 

Dessa forma, 50% dos recursos arrecadados acabavam sendo redistribuídos 

                                            
6 Cota de R$ 46,54 para quem ganhava abaixo de R$ 907,77 (cujo valor atualizado pelo INPC 

corresponde à atual cota do salário-família); e cota de R$ 32,80 por filho para segurados que ganhavam 
entre R$ 907,77 até R$1.364,43, que era o limite para recebimento do benefício em 2019. 
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em favor dos trabalhadores com menores salários no mercado formal de 

trabalho. 

A Constituição Federal de 1988 (CF 1988) alterou essa 

sistemática e determinou que os recursos das contribuições sociais do PIS e do 

Pasep passassem a financiar o seguro-desemprego e o abono salarial (art. 239 

da CF 1988). Portanto, as empresas deixaram de efetuar depósitos em contas 

individuais, sendo que os trabalhadores com carteira assinada e remuneração 

de até dois salários mínimos passaram a ter direito ao abono salarial. 

O objetivo original de estimular a poupança deixou de ser um 

pressuposto dos referidos programas, mas foi mantido o objetivo de promover 

o desenvolvimento econômico e social do País, pois 40% dos recursos são 

destinados a financiar programas de desenvolvimento econômico, através do 

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) — § 1º do 

art. 239 da CF de 1988. A Emenda Constitucional nº 103, de 2019, alterou essa 

destinação do PIS-Pasep para 28%7, mas tal alteração legal não representa 

impacto no valor absoluto de recursos que são direcionados para o BNDES, 

pois esse percentual incidirá sobre um montante maior da arrecadação do 

PIS/Pasep, em face de ter sido afastada, nessa mesma EC, a incidência da 

Desvinculação de Receitas da União (DRU) sobre as contribuições da 

seguridade social — vide § 4º que foi acrescido ao art. 76 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

O § 3º do art. 239 da CF de 1988 traz, como requisito para 

receber o abono salarial, que a remuneração do trabalhador seja de até dois 

salários mínimos e determina que o benefício seja de um salário mínimo. Por 

sua vez, a regulamentação do abono salarial, por meio da Lei nº 7.998, de 11 

de janeiro de 1990, acrescenta que o benefício é acessível àquele que tenha 

exercido atividade remunerada, em emprego formal, por pelo menos trinta dias 

no ano e que esteja inscrito no PIS-Pasep há pelo menos cinco anos. 

                                            
7 Em uma primeira versão do Substitutivo à PEC nº 6, de 2019, apresentado na Comissão Especial 

destinada a proferir parecer acerca da matéria, chegou a se propor que esses recursos fossem 
redirecionados ao Regime Geral de Previdência Social. No entanto, em Complementação de Voto, o 
Relator retirou esse elemento da proposição. 
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Na regulamentação original, desde que cumprido o tempo 

mínimo de 30 dias de vínculo empregatício formal no ano, o benefício era de 

um salário mínimo completo. No entanto, a partir da Medida Provisória nº 665, 

de 30 de dezembro de 2014, convertida na Lei nº 13.134, de 16 de junho 2015, 

o abono salarial passou a ser calculado na proporção do número de meses 

trabalhados no ano. 

Embora o Substitutivo à PEC nº 6, de 2019, aprovado em 

Plenário na Câmara dos Deputados, tenha incluído a proposta de que o abono 

salarial fosse acessível aos trabalhadores com remuneração de até R$ 

1.364,43 (art. 27), unificando o conceito de baixa renda para acesso ao abono 

salarial àquele já vigente para poder ser beneficiário do salário-família e do 

auxílio-reclusão, tal texto acabou sendo destacado no decorrer das outras 

fases de votação e, portanto, o abono salarial permanece acessível àqueles 

que percebem até dois salários mínimos mensais. Note-se que a proposta 

original do Poder Executivo contida na PEC nº 6, de 2019, era de que o abono 

salarial fosse acessível apenas aos trabalhadores com remuneração de até um 

salário mínimo. 

1.3 Benefício de Prestação Continuada 

A principal transferência de renda existente no país, em 

montante de gasto público, é o Benefício de Prestação Continuada (BPC). Tal 

benefício tem sua origem na Renda Mensal Vitalícia (RMV), instituída pela Lei 

nº 6.179, de 11 de dezembro de 1974. A RMV, no entanto, tinha certa 

vinculação com a Previdência Social, uma vez que era paga apenas à pessoa 

com mais de 70 anos ou inválida, desde que tivesse exercido atividade 

remunerada no mínimo por cinco anos, dos quais ao menos 12 meses com 

filiação à Previdência Social. Note-se que não havia exceção sequer para o 

benefício do “inválido”, que também deveria comprovar os requisitos acima. 

A RMV, portanto, era acessível a quem comprovasse que não 

possuía rendimento de qualquer natureza superior à metade de um salário 

mínimo. O valor do benefício era correspondente ao parâmetro de acesso, ou 

seja, meio salário mínimo. 
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Com a Constituição Federal de 1988, o benefício tornou-se 

essencialmente assistencial, sem qualquer natureza contributiva. O atual 

benefício assistencial está previsto no inciso V do art. 203, da Carta Magna, 

dispositivo pelo qual se preceitua que seja pago um salário mínimo aos idosos 

e pessoas com deficiência que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, nos termos da lei. A 

matéria está regulamentada pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 — 

Lei Orgânica de Assistência Social (Loas) —, e o benefício, agora denominado 

Benefício de Prestação Continuada (BPC), é pago àqueles cuja renda familiar 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo8. 

Em relação ao benefício da pessoa idosa, destaque-se que era 

concedido originalmente, tanto na RMV quanto por meio do BPC, apenas para 

aqueles que contassem com 70 anos ou mais de idade. Em 1998, o limite foi 

reduzido para 67 anos de idade e, com o advento do Estatuto do Idoso, Lei nº 

10.741, de 1º de outubro de 2003, o limite de idade foi reduzido novamente, 

agora para 65 anos. Outra inovação do Estatuto, em seu art. 34, ocorreu com 

introdução da regra de não contabilizar, na renda familiar mensal per capita, o 

BPC já concedido a um idoso da família, para efeito de concessão de outro 

BPC a outro membro do grupo familiar. A nova regra permitiu, por exemplo, 

que marido e mulher, quando não tivessem outra fonte de renda, recebessem, 

cada um deles, um BPC. 

Quanto ao BPC da pessoa com deficiência, a principal 

alteração desde sua implantação ocorreu por meio da Lei nº 12.740, de 31 de 

agosto de 2011, que permitiu a acumulação, por dois anos, do benefício com a 

renda de aprendiz com deficiência, bem como foi garantida a suspensão do 

benefício, ao invés de cancelamento, para a pessoa com deficiência que 

ingressa no mercado de trabalho. O pagamento é retomado quando cessa o 

exercício da atividade remunerada, sem necessidade de requerimento de novo 

benefício e de nova perícia médica e social. 

                                            
8 Parte do ano de 2020, em razão da pandemia decorrente do coronavírus, o critério de renda podia ser 

ampliado para até ½ salário mínimo, de acordo com fatores indicados no art. 20-A da Lei nº 8.742, de 
1993, acrescido pela Lei nº 13.982, de 2020. 
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Cabe registrar, ainda, quanto ao BPC, que o Supremo Tribunal 

Federal – STF, ao julgar a Reclamação nº 4.374, e Recursos Extraordinários 

(REs) nº 567.985 e nº 580.963, estes com repercussão geral, confirmou a 

inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, que prevê, como critério para a concessão de benefício a idosos ou 

pessoas com deficiência, a renda familiar mensal per capita inferior a um 

quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério se encontra 

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade, tendo em vista a 

adoção de critérios mais elásticos para concessão de outros benefícios 

assistenciais, a exemplo do Programa Bolsa Família. Nesse contexto, a 

decisão atribui competência ao juiz singular para adoção de outros critérios 

para avaliar a condição de miserabilidade do postulante. 

O Poder Executivo, ao encaminhar a PEC nº 6, de 2019, 

propôs mudanças substanciais no BPC que, no entanto, não foram acatadas 

quando a proposta foi convertida na EC nº 103, de 2019. A principal mudança 

era no benefício da pessoa idosa, que seria um benefício fásico. O texto 

original da PEC propunha que o BPC do idoso, em vez de ser concedido no 

valor de um salário mínimo mensal aos 65 anos de idade, seria concedido 

desde os 60 anos, mas no valor de R$ 400 mensais e, aos 70 anos, o BPC do 

idoso seria majorado para um salário mínimo. 

1.4 Bolsa Família 

O Programa Bolsa Família (PBF), instituído pela Lei nº 10.836, 

de 9 de janeiro de 2004, é uma transferência direta de renda, com 

condicionalidades, que beneficia famílias em situação de pobreza e de extrema 

pobreza. Tem origem na unificação dos seguintes programas de transferência 

de renda: Bolsa Escola, Cartão Alimentação, Auxílio-Gás e Bolsa Alimentação, 

criados de 2001 a 2003. 

As condicionalidades são: (i) na área de saúde, os 

responsáveis devem levar as crianças menores de 7 anos para tomar as 

vacinas recomendadas pelas equipes de saúde e para pesar, medir e fazer o 

acompanhamento do crescimento e do desenvolvimento; no caso das 

gestantes, estas devem fazer o pré-natal e ir às consultas em Unidade de 
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Saúde; e (ii) na educação, todas as crianças e adolescentes de 6 a 15 anos 

devem estar devidamente matriculadas e com frequência escolar mensal 

mínima de 85% da carga horária, bem como estudantes com 16 e 17 anos 

devem ter frequência escolar de, no mínimo, 75%. 

Em sua concepção original, previa-se um benefício básico 

(pago em valor único por família) e benefícios variáveis (vinculados a crianças 

e adolescentes de até 15 anos, a gestantes e a nutrizes). Posteriormente, 

foram acrescentados outros dois benefícios: um vinculado ao adolescente de 

16 e 17 anos e outro destinado à superação da extrema pobreza. Atualmente, 

os benefícios do PBF são:  

(i) Benefício Básico, no valor de R$ 89,00, concedido 

apenas a famílias extremamente pobres, ou seja, com 

renda mensal per capita menor ou igual a R$ 89,00; 

(ii) Benefício Variável Vinculado à Criança, Gestante ou 
Nutriz, no valor de R$ 41,00 por pessoa, no limite de 

cinco por família com renda mensal per capita de até 

R$178,00, que tenham em sua composição: crianças ou 

adolescentes de 0 a 15 anos, gestante e nutriz (até o 6º 

mês de nascimento da criança). 

(iii) Benefício Variável Vinculado ao Adolescente, no 

valor de R$ 48,00, no limite de dois benefícios por 

família com renda mensal per capita de até R$ 178,00, 

concedido a famílias que tenham adolescentes entre 16 

e 17 anos; e 

(iv) Benefício para Superação da Extrema Pobreza: 

calculado caso a caso para famílias que continuem em 

situação de extrema pobreza (renda mensal per capita 

menor ou igual a R$ 89,00), mesmo após o recebimento 

dos outros benefícios do Programa. 
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II – COMPARAÇÃO ENTRE OS BENEFÍCIOS 

Os benefícios de transferência de renda mais antigos, ou seja, 

o salário-família e o PIS-Pasep, que originou o abono salarial, foram criados 

para atender aos trabalhadores integrados ao mercado formal de trabalho. 

Ambos, no primeiro momento, não adotavam limites de renda para que o 

trabalhador tivesse acesso ao benefício9. O passo seguinte referente a esses 

programas de transferência de renda foi delimitar o acesso apenas aos 

beneficiários de baixa renda. 

Em seguida, criou-se a extinta RMV, que, de certa forma, tinha 

relação com trabalho formal, uma vez que se exigia que o beneficiário tivesse 

registrado, por ao menos doze meses, vínculo formal de emprego e filiação à 

Previdência Social. Exigia-se, ainda, a comprovação de cinco anos de atividade 

remunerada. Para substituir a RMV, criou-se o BPC, benefício estritamente 

assistencial, sem qualquer natureza contributiva e sem relação com o mercado 

formal de emprego, características essas também presentes no Programa 

Bolsa Família. 

Embora historicamente nem todos os benefícios descritos 

tenham sido criados para atender a pessoas de baixa renda, atualmente todas 

as transferências de renda objeto deste Estudo são asseguradas apenas 

àqueles que cumprem com requisitos máximos de rendimento. Note-se, no 

entanto, que o abono salarial e o salário-família adotam, como parâmetro para 

aferir o direito ao benefício, a renda individual do trabalhador, mas não a 

familiar, o que pode gerar distorções no efeito redistributivo, no caso daqueles 

inseridos em famílias com renda elevada, em especial o abono salarial de que 

pode ser beneficiário o jovem que está iniciando sua carreira laboral. 

Note-se que, pelo histórico e pelas características dos 

benefícios de transferência de renda federal, percebe-se tendência à criação 

de diversos benefícios sociais com o objetivo de redistribuição de renda e de 

redução da pobreza, ao invés de adoção de uma política pública unificada. 

Houve, no entanto, recuo nesse comportamento por parte do governo federal 
                                            
9 No caso do PIS-Pasep, embora todos recebessem depósitos nas contas individuais, 50% da 

arrecadação era distribuída na proporção dos quinquênios de serviços prestados, o que atendia ao 
objetivo de redistribuição de renda em favor dos trabalhadores de menor rendimento. 
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quando se criou o Programa Bolsa Família, medida que representou a 

unificação de diversas formas de transferência de renda. 

Existem diversos estudos que buscam comparar o caráter focal 

do BPC com os benefícios do Programa Bolsa Família (PBF). No entanto, são 

benefícios bastante distintos. Para receber o BPC, é necessário comprovar não 

somente a condição de miserabilidade, mas também situação que caracterize 

que a pessoa já não tem meios de trabalhar. Por essa razão que o benefício é 

acessível às pessoas idosas e também às pessoas com deficiência que têm 

maior dificuldade de empregabilidade, constatada pela perícia médica e social 

do Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). Por outro lado, o PBF 

destina-se tanto a pessoas que estão fora do mercado, pela necessidade de 

cuidado da família ou em decorrência do desemprego, como a pessoas que 

estão trabalhando e precisam de uma complementação de renda para superar 

a situação de pobreza em que vivem. 

Em suma, o BPC, como renda substitutiva, supre as 

necessidades mínimas de quem não tem capacidade produtiva, seja pela idade 

ou pela deficiência, retirando essas pessoas da condição de pobreza a que 

estariam condenadas e que não teriam meios para superar. Já o PBF, como 

renda complementar, busca reduzir a pobreza, com mais atenção para famílias 

que possuem crianças e adolescentes. No PBF não se questiona a capacidade 

de trabalho do beneficiário, porquanto o principal critério de elegibilidade é a 

renda autodeclarada, que passa por checagens para verificar se o perfil familiar 

atende aos demais requisitos para inclusão no Programa. 

Feitas essas considerações acerca dos benefícios, pode-se 

afirmar que o BPC e PBF são benefícios que precisam certamente coexistir, 

pois atendem a públicos distintos.  

Já o salário-família, abono salarial e o Programa Bolsa Família 

parecem ter relação mais próxima entre si, pois se destinam a um público que 

possui capacidade produtiva, mas, por ser de baixa renda, é considerado como 

destinatário precípuo de políticas de redistribuição de renda. Assim, em relação 

a esses três programas, é importante que sejam realizadas análises para 

verificar a efetividade da transferência de renda na redução da pobreza e na 
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melhoria da qualidade de vida, em especial a das crianças, que são o público 

do salário-família e do Bolsa Família, mas não do abono salarial. 

Há de se ter em mente que o público do PBF vivencia 

situações de insegurança de renda, dada a prevalência da informalidade das 

ocupações de componentes do grupo familiar, enquanto os outros dois 

programas visam redistribuir renda para indivíduos que já contam com a 

segurança de renda, ainda que baixa. Nesse sentido, os benefícios recebidos 

funcionam como estímulos à permanência em trabalhos formalizados, que 

contam com a proteção da Previdência Social e da legislação trabalhista. 

III – DADOS E RESULTADOS DE AVALIAÇÕES JÁ REALIZADAS SOBRE 
OS BENEFÍCIOS 

O Ministério da Economia, em estudo intitulado Efeito 
Redistributivo da Política Fiscal no Brasil (Brasil, 2017), conclui que as 

transferências monetárias para as famílias, incluindo-se nesse cômputo 

aposentadorias e pensões (RGPS e RPPS), Benefício de Prestação 

Continuada da Lei Orgânica de Assistência Social (BPC-Loas), seguro-

desemprego, abono salarial, salário-família e transferências do Programa Bolsa 

Família (PBF) respondem, em média, por aproximadamente 23% da renda 

bruta dos domicílios brasileiros. 

De acordo com o referido estudo,  

[…] o gasto com transferências do PBF é fortemente progressivo, tanto em 

termos relativos (Gráfico 1) como em termos absolutos (Gráfico 2). 

Aproximadamente 70% desse gasto beneficia domicílios nos dois primeiros 

quintis de renda (40% com menor renda). Já os benefícios trabalhistas, 

apesar de terem como público-alvo os trabalhadores de baixa renda, 

excluem a maior parte da força de trabalho pertencente ao estrato de renda 

mais baixa, cujo mercado de trabalho é caracterizado pela informalidade 

(Brasil, 2017, p. 6). 
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Gráfico 1 - Transferências monetárias como proporção da renda bruta 

 

Fonte: Brasil, MF, 2017, p. 6. Cálculo dos autores usando a Pnad 2015 e o 
BRAHMS v.15. 

 

 
Gráfico 2 – Distribuição das transferências monetárias por estrato de renda e 

tipo de transferência 

 

Fonte: Brasil, MF, 2017, p. 7. Cálculo dos autores usando a Pnad 2015 e o BRAHMS 
v.15. 

O Bolsa Família está concentrado essencialmente nas famílias 

que estão entre as 20% de menor renda do país (46,3% do gasto do 
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programa). Já os benefícios formais do trabalho (abono salarial, salário família 

e seguro desemprego) têm pouca incidência nessas famílias, uma vez que 

apenas 9,9% do gasto com esses benefícios são direcionados às famílias mais 

pobres, observando-se a maior concentração dos gastos nas famílias que 

estão no quarto quintil de renda. 

3.1 Salário-família 

De acordo com dados da tabela abaixo, foram gastos em 2019 

R$ 1,4 bilhão com o pagamento de salário-família, para atender a 3,7 milhões 

de crianças (média de 2019). Percebe-se, em relação aos dois últimos anos, 

uma redução do número de cotas pagas.T 

Tabela 1 – Gasto e quantidade de cotas do salário-família – 2017 a 2019 

  2017 2018 2019 

Compe-
tência	

Valor	do	
Salário	

Família	(R$)	

Quantidad
e	de	Cotas	
Estimadas	

Valor	do	
Salário	

Família	(R$)	

Quantidad
e	de	Cotas	
Estimadas	

Valor	do	
Salário	

Família	(R$)	

Quantidade	
de	Cotas	
Estimadas	

		 		

Jan	 170.451.667	 5.486.053	 165.762.011	 5.335.115	 137.988.927	 4.441.227	

Fev	 177.110.712	 5.700.377	 170.612.746	 5.491.237	 144.133.643	 4.638.997	

Mar	 174.264.757	 5.608.779	 168.392.984	 5.419.794	 138.713.784	 4.464.557	

Abr	 169.605.986	 5.458.834	 165.575.967	 5.329.127	 103.119.165	 3.318.930	

Mai	 167.391.854	 5.387.572	 161.562.869	 5.199.964	 100.934.796	 3.248.626	

Jun	 166.919.491	 5.372.369	 162.876.680	 5.242.249	 101.137.791	 3.255.159	

Jul	 167.733.224	 5.398.559	 160.096.569	 5.152.770	 100.406.842	 3.231.633	

Ago	 167.214.292	 5.381.857	 141.397.406	 4.550.930	 101.740.531	 3.274.558	

Set	 164.085.996	 5.281.171	 138.675.690	 4.463.331	 100.559.166	 3.236.536	

Out	 162.551.379	 5.231.779	 136.753.606	 4.401.468	 99.911.849	 3.215.702	

Nov	 157.480.624	 5.068.575	 133.390.961	 4.293.240	 120.926.046	 3.892.052	

Dez	 156.282.514	 5.030.013	 129.949.054	 4.182.461	 123.838.527	 3.985.791	
TOTAL	
(Valor)	
MÉDIA	
(Qtde)	

2.001.092.497	 5.367.162	 1.835.046.543	 4.921.807	 1.373.411.068	 3.683.647	

Fonte: SPREV/Data Mart CNIS - Elaboração: CGEDA/SRGPS/SPREV/SEPRT-ME. Estimativa própria da 
quantidade de cotas em 2018 e 2019 baseada na proporção observada de 2017. 
* Valores do ano de 2019 sujeitos a revisão por possibilidade de reprocessamento dos dados. 
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Quanto aos resultados obtidos com o programa, conforme 

reconhece o então Ministério da Previdência Social, em publicação de agosto 

de 2011, “não há muitas informações e estudos sobre a implementação do 

salário-família, tanto do ponto de vista financeiro como de seu impacto social”. 

Por outro lado, nessa mesma publicação, o MPS traz algumas 

análises que extraímos a seguir: 

Aproximadamente 40% das famílias beneficiadas pelo salário-família estão 

nos dois decis de menor renda do país (mesmo grupo renda onde se 

encontram as famílias beneficiadas pelo Bolsa Família) e outros 45% estão 

nos três decis seguintes. Portanto, 85% dos beneficiários estão incluídos na 

metade mais pobre das famílias brasileiras.  

Ao comparar com o Bolsa Família, verifica-se que o salário-família, de um 

lado apresenta-se como uma complementação do benefício para o grupo de 

maior renda do Bolsa Família que não recebe o benefício básico, cujo valor 

é ligeiramente maior que o valor médio do salário-família. Por outro lado, 

representa um benefício menor para um grupo de famílias que tem renda 

um pouco acima daquelas que estão no Bolsa Família. Convém destacar 

que essas famílias também recebem outro benefício destinados a 

empregados formais de baixa renda: o abono salarial do PIS-Pasep. 

De acordo com a estimativa feita a partir da Pnad 2009, 52,5% dos 

beneficiários do salário-família também deveriam receber o bolsa-família 

(Guimarães, 2011, p. 6-7). 

3.2 Abono Salarial 

De acordo com o calendário de pagamento do abono salarial 

2019/2020, esse benefício foi pago a 22,3 milhões de trabalhadores, sendo 

19,7 milhões inscritos no PIS e 2,6 milhões inscritos no Pasep há mais de 5 

anos e que recebem até dois salários mínimos. O dispêndio com o pagamento 

do abono salarial para o período de 2019/2020 foi de R$ 18,2 bilhões, 

conforme apresentado na Tabela 3. As tabelas a seguir trazem as informações 

de quantidade de beneficiários e despesa por faixa de salário do trabalhador. 
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Tabela 2 – Calendário de pagamento do abono salarial 2019/2020 – 
Trabalhadores  Pagos – Faixa Acumulada por Fração de Salário Mínimo  

 
Fonte: Banco do Brasil (BB) e Caixa Econômica Federal (CEF). Tabela fornecida pela Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 
 

Tabela 3 – Calendário de pagamento do abono salarial 2019/2020 – Valores 
Pagos– Dispêndio segundo Faixa Acumulada por Fração de Salário Mínimo 

   

 

Fonte: Banco do Brasil (BB) e Caixa Econômica Federal (CEF). Tabela fornecida pela Secretaria 
Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

De acordo com dados da Relação Anual de Informação Social 

(RAIS), em 31 de dezembro de 2019, havia 47.554.211 trabalhadores 

registrados. Considerando que, em 2019, o abono salarial foi pago a 22,3 

milhões de trabalhadores, calcula-se que o benefício abarque cerca de 47% 

dos trabalhadores formais. Quando considerados os trabalhadores que 

ganham até 2 salários mínimos, o abono é pago para 87,2% dos trabalhadores 

com remuneração nesta faixa de renda. Provavelmente, os outros 12,8% 
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restantes (3,29 milhões de trabalhadores) não recebem o benefício porque não 

estão cadastrados no programa há mais de cinco anos. 

Tabela 4 – Quantidade de vínculos ativos na RAIS 2019 por faixa de salário 
mínimo (SM) 

FAIXA	REMUN.	MÉDIA	(SM)	 QTDE	DE	TRABALHADORES	COM	
VÍNCULO	ATIVO	

ATÉ	0,50	 284.290	
0,51	A	1,00	SM	 2.071.415	
1,01	A	1,50	SM	 13.635.072	
1,51	A	2,00	SM	 9.628.425	
2,01	A	3,00	SM	 8.417.544	
3,01	A	4,00	SM	 3.829.630	
4,01	A	5,00	SM	 2.143.872	
5,01	A	7,00	SM	 2.301.496	
7,01	A	10,00	SM	 1.510.652	
10,01	A	15,00	SM	 999.003	
15,01	A	20,00	SM	 417.888	
MAIS	DE	20,00	SM	 459.384	

(NÃO	CLASS.)	 1.855.540	
TOTAL	 47.554.211	

Fonte: RAIS 2019. Elaboração Própria.  

Já na tabela e nos gráficos que se seguem, tem-se a evolução 

dos gastos com o abono salarial. Note-se que, em 2015, o gasto foi reduzido 

substancialmente, “em razão da alteração do cronograma de pagamento do 

abono salarial do período de julho de 2015 a junho 2016, adequando-se ao 

exercício financeiro do Fundo de cotas PIS-Pasep” (Soares, 2018, p.23). Essa 

mudança implicou a postergação dos pagamentos devidos no segundo 

semestre de 2015 para o início de 2016. 

Tabela 5 – Evolução dos gastos com a ação Abono Salarial 

ANO VALOR TOTAL PAGO NO ANO 

2014 R$ 15.497.431.098,58 

2015 R$ 9.073.572.354,76 

2016 R$ 17.294.652.717,96 

2017 R$ 15.929.021.359,60 

2018 R$ 16.936.835.199,54 

2019 R$17.201.807.241,34 

2020 R$ 19.259.020.930,22 

Fonte: Portal da Transparência da Controladoria 
Geral da União.  
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Gráfico 3 – Evolução do abono salarial – 2008/2018 

 

 
Fonte: SOUZA, Paulo Cesar, 2019, p. 7. 

Outro fator que deve ser levado em consideração quanto à 

flutuação dos gastos, é o efeito da alteração legal que determinou que o 

benefício seja em valor proporcional ao número de meses trabalhados no ano. 

Sobre esse aspecto, o Instituto Brasileiro de Economia (Ibre) da Fundação 

Getúlio Vargas (FGV) indica que essa alteração promoveu uma redução na 

“despesa anual do programa de R$ 22,8 bilhões, em outubro de 2014, para R$ 

17,8 bilhões, atualmente” (Barbosa, 2019). 

Retroagindo ao ano de 1990, quando o benefício estava recém 

instituído, percebe-se que “apenas 27% dos trabalhadores formais recebiam 

até dois salários mínimos, contra 51,7% em 2017, de acordo com a Rais” 

(Marinho, 2019). 
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3.3 Benefício de Prestação Continuada 

De acordo com dados do Anuário Estatístico da Previdência 
Social (AEPS) 2019, foram gastos R$ 55,5 bilhões com benefícios de 

prestação continuada, para atender a 4,7 milhões de beneficiários com 

deficiência e idosos, no ano de 2019, conforme tabela a seguir: 

Tabela 6 - Quantidade e valor de Benefícios de Prestação Continuada emitidos - 
2019 

		 Qtde	-	Dezembro	de	2019	 Valor	Acumulado	2019	-	R$	Mil	
Pessoa	com	Deficiência	 2.597.372	 R$ 31.116.868	
Idoso	 2.059.140	 R$ 24.391.594	
Total	 4.656.512	 R$ 55.508.462	

Fonte: Brasil, MPS, 2019, tabela 13.1. 

O Benefício de Prestação Continuada está presente em 3,4% 

dos domicílios brasileiros, sendo que essa incidência é de mais de 5% nas 

regiões Norte e Nordeste. Cabe ressaltar, no entanto, que conforme 

observação dos autores na publicação Os efeitos do Programa Bolsa Família 
sobre a pobreza e a desigualdade: um balanço dos primeiros quinze anos 

(Souza et al., 2019), tanto o BPC quanto o PBF são subestimados pela Pnad. 

Essa subnotificação de transferências de renda assistenciais está relacionada 

tanto ao estigma da pessoa, quanto à confusão entre a natureza dos benefícios 

recebidos. 
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Gráfico 4 - Percentual de domicílios que recebiam dinheiro do Benefício de 
Prestação Continuada (BPC-Loas), no total de domicílios particulares 

permanentes, por macrorregiões – 2018/2019 

 
Fonte: Brasil, IBGE, 2020. Pnad Contínua 2018 e 2019. Gráfico elaboração própria. 

3.4 Bolsa Família 

Em 2019, o Programa Bolsa Família atendeu a 13,2 milhões de 

famílias, repassando um total de R$ 31,2 bilhões em benefícios.  

Tabela 7 – Quantidade de famílias atendidas, valor gasto e repasse médio com o 
Programa Bolsa Família - 2019 

Território	 Famílias	
Beneficiárias	–	
Dez/19	

Valor	Total	
Repassado	(R$)	

Valor	Médio	do	
Repasse	–	Dez/19	

CENTRO-OESTE	 1.699.456	 1.286.445.799	 	R$	170,46		
NORDESTE	 6.767.178	 16.179.490.227	 	R$	212,89		
NORTE	 3.335.581	 4.444.994.978	 	R$	195,83		
SUDESTE	 767.752	 7.573.443.283	 	R$	181,08		
SUL	 600.640	 1.674.861.409	 	R$	171,90		
TOTAL	 13.170.607	 31.159.235.696	 R$	191,77		
Fonte: Brasil, MCidadania, s/d. 

Foram pagos um total de 35,4 milhões de benefícios em 

dezembro de 2019, dos quais 12 milhões se referem ao benefício básico e 17,3 

milhões aos benefícios variáveis. Mesmo recebendo os benefícios básico e 

variável, ainda foi necessário complementar a renda de 6,1 milhões de famílias 

3.6	
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5.4	

2.6	

1.9	

4.3	

3.7	
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Brasil	 Norte	 Nordeste	 Sudeste	 Sul	 CentroOeste	
2018	 2019	
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(benefício para superação da extrema pobreza) com um valor correspondente 

ao necessário para que cada família supere os R$ 89 mensais por pessoa. 

Tabela 8 – Quantidade de benefícios do Programa Bolsa Família por Tipo – 
Dez/2019 

Tipo	de	Benefício	 Qtde	de	
Benefícios	

%	do	Total	

Benefícios	Básicos	 11.994.410	 34%	
Benefícios	Variáveis	 17.285.233	 49%	
Vínculado	à	Criança	e	Adolescente	de	até	15	anos	 13.784.114	 39%	
Vinculado	ao	Jovem	de	16	e	17	anos	 2.723.213	 8%	
Vinculado	à	Nutriz	(com	criança	de	até	6	meses)	 301.421	 1%	
Vinculado	à	Gestante	 476.485	 1%	

Benefícios	para	Superação	da	Extrema	Pobreza	 6.112.794	 17%	
Total	 35.392.437	 100%	

Fonte: Brasil, MCidadania, s/d. 

 

Embora com tendência de estar subestimado, conforme já 

comentado no item 3.3, note-se que o Programa Bolsa Família atende a 13,5% 

dos domicílios brasileiros, segundo apurado a partir da Pnad Contínua 2019. 

Gráfico 5 - Percentual de domicílios que recebiam dinheiro do Programa Bolsa 
Família (PBF), no total de domicílios particulares permanentes, por 

macrorregiões - 2018 e 2019 

 
Fonte: Brasil, IBGE, 2020. Pnad Contínua 2018 e 2019. Gráfico elaboração própria 
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De acordo com cálculo efetuado pelo IBGE, em 2017 “55,1% 

dos domicílios que estão entre os 10% com os menores rendimentos, recebiam 

bolsa família”, conforme demonstra o Gráfico 6. 

Gráfico 6 - Percentual de domicílios que possuem pelo menos uma pessoa 
recebendo Bolsa Família no total de domicílios, por classes de percentual de 

domicílios em ordem crescente de rendimento domiciliar per capita (R$) 

 
Fonte: Brasil, IBGE, 2018. Pnad Contínua 2017.  

 

Outra informação relevante trazida pelo IBGE é de que “92,2% 

daqueles que recebem Bolsa Família em 2017 estão entre os 40% com os 

menores rendimentos”. 

Gráfico 7 - Distribuição de domicílios que possuem pelo menos uma pessoa 
recebendo Bolsa Família no total de domicílios, por classes de percentual de 

domicílios em ordem crescente de rendimento domiciliar per capita (R$) 

 

 
Fonte: Brasil, IBGE, 2018. Pnad Contínua 2017.  
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CONCLUSÃO 

O presente Estudo contém informações básicas sobre quatro 

programas de transferência de renda: salário-família, abono salarial, Bolsa 

Família e Benefício de Prestação Continuada. 

Apurou-se que, em 2019, foram gastos R$ 1,4 bilhão com 

pagamento do salário-família, correspondendo a 3,7 milhões de cotas para 

filhos com até 14 anos — ou sem limite de idade se inválidos ou com 

deficiência — de trabalhadores formais, empregados, que tinham em 2019 

renda individual mensal de até R$ 1.364,43, cujo valor atualizado pelo INPC 

para 2021 é de R$ 1.503,25. 

O dispêndio, no período 2019/2020, com o pagamento do 

abono salarial para empregados que recebem mensalmente até 2 salários 

mínimos mensais foi de R$ 18 bilhões. O valor do abono depende do número 

de meses trabalhados no ano. Essa transferência de renda foi direcionada a 22 

milhões de trabalhadores formais. 

A despesa com o BPC atingiu R$ 55 bilhões em 2019. Este 

benefício é pago a idosos e pessoas com deficiência com renda mensal per 

capita familiar de até um quarto de salário mínimo, mas a Justiça tem 

flexibilizado esse critério de renda, nos termos da decisão do Supremo Tribunal 

Federal (STF) exarada no âmbito da Reclamação nº 4.374/PE e Recursos 

Extraordinários (REs) nº 567.985 e nº 580.963. Esse gasto resultou no 

pagamento de um salário mínimo mensal a mais de quatro milhões de 

brasileiros incapacitados de trabalhar, seja por conta da idade ou da 

deficiência. 

O gasto com as transferências de renda do Bolsa Família 

totalizou R$ 31 bilhões no ano de 2019. Essas transferências de renda foram 

direcionadas para 13 milhões de famílias no território nacional. 

Os números indicam que o Brasil gastou, em 2019, cerca de 

R$ 105 bilhões com transferências de renda para atender à população de 

menor renda. 
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Para otimizar os efeitos na redução da pobreza no Brasil, há 

necessidade de melhorar a focalização desses programas de transferência de 

renda e rever critérios de concessão, de forma a melhor equacionar os gastos 

públicos nessa área. 

Segundo os estudos e levantamentos consultados, o Bolsa 

Família é o programa que tem melhor atendido à população de baixa renda. 

Juntamente com o BPC, são benefícios da política de assistência social e 

utilizam o parâmetro da renda per capita familiar para enquadrar os 

beneficiários. No entanto, destinam-se a públicos distintos, razão pela qual 

julgamos que necessitam coexistir.  

Ainda segundo especialistas da matéria, o Bolsa Família 

precisa ter os valores de suas transferências de renda elevados para que 

efetivamente possa gerar círculo virtuoso de rompimento com a pobreza. Já o 

BPC precisa ter seus parâmetros revistos para reduzir o nível de judicialização 

e para evitar que o público por ele atendido fique desestimulado a filiar-se à 

previdência social. 

Já o abono salarial e o salário-família destinam-se a 

trabalhadores formalizados, empregados, e o parâmetro de concessão é a 

renda individual do trabalhador, sem qualquer correlação com a renda familiar. 

Os públicos atendidos, no entanto, são distintos: o salário-família, em tese, 

destina-se ao pagamento de cotas para aumentar a renda das famílias que 

possuem crianças, enquanto o abono salarial é uma compensação financeira 

paga aos empregados que recebem até 2 salários mínimos mensais. 

Ressalte-se, ainda, que os dados da publicação Efeito 
Redistributivo da Política Fiscal no Brasil (Brasil, MF, 2017) apontam que 

70% do gasto com o Bolsa Família destinam-se a 40% das famílias de menor 

renda, isto é, os dois primeiros quintis de renda. Esse mesmo segmento 

destinatário de políticas públicas responde por apenas 31% dos gastos com o 

abono salarial e com o salário-família. A publicação não traz dados a respeito 

do BPC, mas de aposentadorias e pensões, que não são tratadas no presente 

Estudo. Tais informações reforçam a melhor focalização do Bolsa Família nas 
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famílias mais pobres e sinaliza que deve ser adotado como modelo para 

eventual reformulação das políticas voltadas ao combate da pobreza. 
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